
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ  
Estado do Paraná 

 
 

Avenida Interventor Manoel Ribas, 06 - Centro - Caixa Postal 1 - CNPJ nº 76.235.738/0001-08 
Fone: (43) 3543 12.24 – Fax: (43) 3543 13.61 CEP: 86375-000 Itambaracá - PR 

 

 

PORTARIA Nº 135/2026 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a composição da Comissão Especial para 

Teste Seletivo de Estagiários do Município de Itambaracá, 

 

AMARILDO TOSTES, Prefeito Municipal de ITAMBARACÁ, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

Art. 62 e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

Considerando a necessidade de estabelecer as competências dos entes 

responsáveis pela elaboração do Teste Seletivo para Estagiários do 

Município de Itambaracá. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores municipais efetivos e comissionados abaixo identificados, para compor, 

sob a Presidência do primeiro, a Comissão Especial de Teste Seletivo para contratação de 

Estagiários, para o Departamento Municipal de Educação, do município de Itambaracá  

 

Presidente – Juliane Caroline Santana 

Membro – Educação – Cláudia Mariel Parralego 

Membro – Educação – Kátia Maria Ruiz de Lima 

Membro – Educação – Denise Aparecida Roberto 

Membro – Educação – Ana Cláudia da Silva Pereira 

Membro – Educação – Willian Matsuí Carnaval  

Membro – Administração – Rosalina Aparecida Somera Pecegueiro 

 

Art. 2º - A Comissão tem as seguintes atribuições: 

 Elaborar o edital do Teste Seletivo; 

 Acompanhar, coordenar e fiscalizar todos os trabalhos referentes ao Teste Seletivo a ser 

realizado para a seleção de estagiários: 

 

Art. 3º - O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições específicas do Edital de Abertura, cabendo à 

Comissão de que trata o caput do art. 1º, decidir sobre os casos eventualmente omissos e análise em 

conjunto com o Departamento Jurídico do Município de recursos apresentados tempestivamente. 

 

Art. 4º - Os trabalhos efetuados pela Comissão serão considerados de relevância a Prefeitura Municipal 

de Itambaracá, porém sem ônus ao erário público;  

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 6º - Registre-se, publique-se e cumpra.  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 10 DE MARÇO DE 2026. 

  

 

AMARILDO TOSTES 

Prefeito Municipal 
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